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MhlstéHo da Edue Çàa
n«tuta Fede"-l de Parõná

PO ATAR T .4 N 747 DE IO l)L ABRIL DE 201 7

O Dirclor cte [)esenvolvimento de Pessoas da Pró-
Reiloria de Gestão de Pessoas do Instituto Federal
do Parara. no.usa da competência que Ihc c.infere a
Portaria 995'de 27 de .julho de 20]6, do Reitor do
Instituto l;edcral dn Parara, considerando o.disposto
no art. 14. $=1', c' iirl. 34 da'Lci 12.772/2012. c
con6orine processo n' 234i 1 .002567/20 1 7-31,

RESOI,VE

Conceder progressão horizontal à scrvidom. oculiantc dc cargo de Professor do

flnsinoBásico, Técnico c Te$ncllógica. conforme abaixo

Servidor SIAPE Nota l Ní+cl
Padrão dc

Vencimento
de l para

Data da
progressão

GABRIF.l.A l;UJINK)RI l)A SILVO :213256 l 99.8 D lo] l l02 24/03/20 1 7

11. A data final do interstício para o mencionado servidor habilitar-se à prclgKssão
subsequente, salvo em caso de ac.elevação de promoção, é 24/03/2019

lIENÍERSt)F\' PvIARCIO (ioNÇ:ALVOS CAMEI.(.)
l)iretor dc Deseiwolvimcnto de Pessoas

ê INSTITUTO FEDERAL DO PAnAWA l Reitoria
Av.U(tor Ferrcira da Amõra1. 306 - Tdrumã, Curtlibi R l (:tP 82530-230 - Bra i


